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INDICAÇÃO N.º35 /2021


 O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal qual visa:


Indico que seja que estude a possibilidade de criação de um projeto estabeleça a isenção do pagamento de pedágio para os veículos registrados, licenciados e emplacados em nosso município.

A presente indicação visa propor algo que já deveria ser feito há muito tempo. É inadmissível que moradores do nosso município paguem a tarifa de pedágio.

Diante ao exposto solicito ao Senhor Prefeito, juntamente com departamento competente que estude com carinho está indicação.


Sala “Major Gurgel”, 12 de fevereiro de 2021






Sebastião Vitorino Coelho Neto 
- Vereador - 
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